
 
 

 

ADESÃO Nº 004/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024 

 

Origem: Adesão de forma à Ata de Registro de Preços n°. 156/2023, oriunda do Pregão Presencial n° 036/2023 - 

Realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro com 

sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal, o 

Excelentíssimo Sr. Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, portador do RG nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito sob o 

CPF  nº 383.499.061-20, residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de 

Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa  AFX ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.º 17.923.108/0001-

59, estabelecida à Avenida Mato Grosso, Nº 1.154, Bairro Centro, na cidade de  São José Dos Quatro Marcos - MT, 

Telefone: (65) 3251-2015, e-mail afx.eng@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Ramos 

Francisqueti, brasileiro, solteiro e empresário, portador do RG. nº 21921504 SSP/MT e CPF/MF nº 046.502.241-

36, doravante denominada DETENTORA, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Presencial acima 

descrito e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 

Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decretos Municipais nº 149/2023 e nº 002/2024, pelos Decretos Federais nº 

7.892/2013 e nº 10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO 
AÉREO COM OPERADOR E ELETRICISTA, EM ATEDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2023, 
oriundo do Município de Nova Santa Helena - MT, o qual tem como base as informações contidas no Termo de 
Referência, elaborado pelas Secretaria ora mencionada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da licitante 
vencedora, constantes na Adesão nº 004/2024. 
 

Item  
 

Código do 
item  

Descrição do Item Unid. Quant. Valor Unitário  Valor Total 

1 

 
 
 
025.097.863 

Serviços de Locação de Caminhão Guindauto (Tipo Munck) – 
Capacidade mínima de 8ton) Para manutenção e execução de 
serviços em rede de energia e iluminação pública. Incluso 
operador de Munck, motorista com todos os encargos 
complementares, assim como equipamentos fundamentais 
conforme normas regulamentadoras (NR´S) Vigentes 
relacionadas ao trabalho. Considerando cargas horaria 
produtiva e improdutiva (manutenção e combustível). 

Hora 150 R$ 365,00 R$ 54.750,00 

mailto:afx.eng@gmail.com


 
 

 

2 

 
 
 
 
025.097.864 

Serviços de Locação de Caminhão (Tipo Munck) com cesto – 
capacidade mínima de 30ton) para manutenção e execução 
de serviços em rede de energia e iluminação Pública. Incluso 
Eletricista, operador de Munck, motorista com todos os 
encargos complementares. Cesto aéreo isolado assim como 
de equipamentos fundamentais conforme normas 
regulamentadoras (NR´S) vigentes relacionadas ao trabalho. 
Considerando carga horaria produtiva e improdutiva 
(manutenção e combustível). 

Hora 250 R$ 370,00 R$ 92.500,00 

Valor Total R$ 147.250,00 

 
2.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 
administração, nos termos do art. 65, II, “d” e §5º da Lei nº 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese de o valor registrado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
ocorrer o fato do princípio previsto no art. 65, §5º da Lei nº 8.666/93.  
2.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado.  
2.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é até 27/07/2024, contados a partir da assinatura. 
 3.2 A Partir da Vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive as penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
normas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 
forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado 
a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos 
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 



 
 

 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-
participante ou carona". 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, órgão participante e 
órgãos extraordinários) obrigam-se a:  

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da EMPRESA REGISTRADA;  

b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; C) indicar seu 

próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/93, compete:  

Cc.1) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  
Cc.2) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização; 
C.c3) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por ele, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas 
providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
C.c4) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as 

características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços;  

Comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;  

A) Atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por meio do fiscal 
designado, o efetivo fornecimento dos produtos;  

B) Encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização e 

liberação do pagamento.  

5.1 Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos os atos de 
controle e administração do SRP;  

5.2 Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços reservam-se o direito 
de exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

5.3 A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a:  

A) Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem 
como do Edital e seus Anexos;  

B) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta Ata de 
Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento;  

C) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da presente Ata 
de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário;  



 
 

 

D) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 

contratados;  

C) Não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha a fornecer 
para órgão extraordinário (carona); 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A ata de registro de preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da ata de registro de preços 
quando: 
A) o detentor da ata descumprir as condições da ata de registro de preços a que estiver vinculado; 
B) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 

   C) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
D) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
E) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002; 

  F) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas 
ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

7.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa 
até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
7.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice 
do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-
se a operação a cada mês de atraso. 

7.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 8.1. 
7.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos 
produtos não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

7.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

7.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

7.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 
7.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta do recurso da 
Secretaria Municipal De Educação, Esporte, Meio Ambiente, Obras e Smae. 



 
 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A Contratada deverá realizar os serviços de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, onde será 
expedida ORDEM DE SERVIÇO; 

9.1.1. O prazo para a prestação do serviço será de 15 (trinta) dias úteis, contados a partir da Ordem de Serviço; 

9.2. Os serviços deverão ser prestados pelos profissionais indicados na documentação de habilitação e somente 
poderão ser executados por terceiros quando expressamente autorizado pelo Município, não eximindo em nada 
a responsabilidade da Contratada;  

9.3. A Contratada deverá ter estrutura compatível com a necessidade da prestação dos serviços, comprovada 
por meio de declaração, que se falsa, não só ensejará a rescisão do contrato, como também a aplicação de todas 
as penalidades cabíveis, além das medidas penais cabíveis; 

9.3.1. O material a ser usado na execução dos serviços é de inteira responsabilidade do contratado, ressalvadas 
as situações que envolvam serviços complementares de terceiros, especialmente estudos, cópias, etc...; 

9.4. As despesas com viagem ao Município, conforme visitas programadas e necessárias correrão às expensas 
da contratada, bem como alimentação e hospedagem e todas as demais despesas inerentes ao deslocamento; 

9.4.1. Poderão ser custeadas pelo Município as despesas relativas às visitas aleatórias, fora daquelas 
obrigacionais ou de deslocamentos necessários para outras localidades, desde que previamente autorizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento, 
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preço, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

12.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 10.520/02, bem como nos arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, quais sejam: 

12.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor inadimplido;  

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor 

inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  

12.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao Município;  



 
 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

12.3. As multas serão descontadas dos créditos da Detentora ou cobradas administrativa ou judicialmente.  

12.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a Detentora, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao 

Município. 

12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto nesta ARP e tudo o mais que se relacione com o objeto desta ARP, desde que não 
acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
13.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 67 
da Lei nº 8.666/93). 
13.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 
corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
13.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem no art. 67, §1º e 2º da Lei nº 8.666/93, as seguintes 
prerrogativas:  
a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento; 
b) Efetuar as devidas conferências;  
c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP solicitando, 
se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  
d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento do 
produto para aplicação de penalidades previstas;  
e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento 
responsável; 
f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 
13.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 

14.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
na imprensa oficial do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 



 
 

 

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93.  
15.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Detentora poderá solicitar a revisão ou repactuação 
dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos 
fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 8.666/93, inclusive com demonstração em planilhas de 
custos.  
15.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro passarão, obrigatoriamente por análise contábil e 
jurídica.  
15.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o Município convocará a Detentora para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  
15.5. A Detentora que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
15.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Detentora não puder cumprir 
o compromisso, o Município poderá:  
a) liberar a Detentora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados;  
b) convocar os licitantes remanescentes para assegurar igual oportunidade de negociação.  
c) Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga - MT para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Araputanga – MT, 23 de abril de 2024. 

 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
Prefeito Municipal  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

AFX ENGENHARIA LTDA 
 CNPJ nº 17.923.108/0001-59 

ANDRÉ LUIZ RAMOS FRANCISQUETI 
RG. Nº 21921504 SSP/MT e CPF nº 046.502.241-36 

FORNECEDOR  


